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ESTADO DO PARANÁ

nºs“ [ ÉA QLIVEIRA DA&!LyANereadoraque este subscreve, no exercício
de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência, solicitar
que após ser ouvido o plenário e se aprovado, seja encaminhado R VIDÉ Cl ao
Poder Executivo, solicitando REGULARIZAÇÃO DE CEP DA RUA A, E PLACA lNDlCATlVA COM
NOME DAVIA E CEP, bairro jardim Novo Horizonte,deste município.

Esta proposição legislativa justifica-sedevido à reivindicaçãodos moradores,
pois, conformereclamações, () CEP cadastrado em suas faturas de água e luz pertence a outras ruas,
e devido à falta deste, não é possivel fazer a instalação de serviços como por exemplo de internet
e nem receber entregas do correio, o que tem dificultado a vida dos moradores.

Nestes termos,

P. Deferimento

Campo Largo, 07 de Outubro de 2020.
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Vereadora
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